
Art. 3°. Este _Decreto entra em vigor na data y s a pybliçaçã.o. 

F•Aço MUNICIPAL, aos 29 de outubro d 

ANDRÉLUIS 
deéretério,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  4 04 
ESTADO DO PARANÁ 	 MU:MU-MA 

DECRETO N°278/2913  

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
s atribuições legais e cons¡deranclo as disposições da Lei Municipal n° .910 de 14 de . 	 , 

ernbro de 2012. 

DEÇRET A: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do Fundo 
Iicipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 	iQ, de 14 de dezembro de 2012, no 
)r de R$ 600.000,00 (seiscéntos mil reais), para atender à programação constante do 
xo I. 

Art. 20. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
.rior, igual importância proveniente de 'cancelamentos c,le gotaçOes, cõnforme Anexo li 
te Decreto. 

ARMANDO CORDTS 
Secretário Mun-Cipal de Admin ação 
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AL GERAL• R$, 77.500,00 

ÃO: 08- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 29/10/2013 

Crédito Adicional Syplementar -!nciso I, çio art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

GÃO: 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
• 111 Ii - 	 - 

UNCiONÁL,' è', 
,,, 

è !' ,f`ATIVIDÁDE/PROJETO/OP.'ESPECIAL ' NATUREZA DA,PESPESA `.' , FONTE , VALOR 
» 	• 

302.0023.2.096 

í

3. 

 

	 .. 

' 	• 	' 	 ' 	'•'''' 	'' 	'' 	• 	' 	''' • 	; 
'Manutenção dos Serviços de ?estão Plena 	' 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

1' 	' '''' ' 	- '' 	'''-• '' 	s UTI4OS 	• 'ERVIÇOS ' 
itRCEIROSS 
	 De 

3.3.90.39.00.00.00 	..--. '-P.JURIDI'ÇA 	. 
O 	

pE OUTIRQS 	ERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00.00 	_e 

IERÇEIRQS -P.JyRIDIÇA 
.- 

,01.0022.2.145 

001 

—. 
001 

 _. 

R$ 	340.000 00 r 	 , 

R$ 	260.00000 
 

 

TOTAL GERAL 600.000,00 ' 
•.• 	-x • 

 

  

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 29/10/2013 

 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÃO: 03- SECRETARIA MUNIC. DE COMUNICACAO SOCIAL 
ADE: 03.01- COORDENACAO GERAL - S.M.C.S 

 

UNCIONAL•t.4 - -ATIVIDÁDE/PROJETO/dP.' ES-PECIAL 	' è• 	• NATUREZA DÁ DESPESA' ,, FONTE • • VALOR 

31 

i31 .0003.1.093 

.0003.1.094 Divulgação e Publicidade 

Comemorações, 	Festividades, 	Recepções e 

Divulgações Oficiais 

OUTROS 'SERVICOS ' DE-  

3.3.90.39.0"0.09  
TERCEIROS -P.JURIDICA 	• 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 	
SERVICOS 	DE 

TERCEIROS -P.JURIDICA 

- 	• 	' 
- 	

000 

000 

` 
'R$ 	50.000,00 

R$ 	35.500,00 

TOTAL GERAC.'-12$ 	85.500,00 è 

;AO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
TÁDE: 06.01 - COORDENACAO GERAL - $.M.F 
iUNCIONAL 

L.0002.2.017 
ia 

ATIVIDADE/PROJETO/DP: ESPECIÁL 
Manutenção da Diretoria de Arrecadação 

Fiscalização  

• NATUREZA-DA DESPESA 
	

FONTE 
'OUTROS SERVICOS DE' 3.3.90.39.00.00.00 - 
TERCEIROS -P.JURIDICA  

• VALOR • 	' 

R$ 	20.000,00 000 

;AO: 021 - SEC. MUN. SERVICOS RODOVIARIOS 
DE: 21.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.S.R 

TOTAL GERAL' R$ •.20.000,00 I 

UNCIONÁL '' ATIViDADE/PROJETÓ/OP.'ESPECIAL • NATUREZA-  DA• DESP SÁ . 	. 	. 	... 	. 	. 

	

, 	- - FONTE '''• VALOR- 	- 

52.0007.2.025' 

52.0007.2.025 

Manutenção da Frota Municipal 

Manutenção da Frota Municipal. 

OVTROS 	s 
3.3.90.39.00.00.00 	•  

TERCEIROS - 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE 

viços 
JURIDICA 

NSUMO 

• 

e 
000 

000 

R$ 

R$ 

14.500,00 

63.000,00 

UNCIONAU ÁTIVIDADÊ/PROJETO/OP;ESPECIAL -' . NATUREZA DA:DESPESA ` ''' • ' FONTE VÁLOR 

!1.0005.2.037 

r  

112.0010.1.021 
R 

Exe-c. 
-Pavimeri.Aefaitica, 	RecaP. 	Opeí•ação 

Tapa Buraco e Conserv. de Estrad. Pontes 

Obras de Combate a Erosão Urbana 

4.4 ..90.1.0.0.00.00.  OBRAS 'E 	IN '  STALA C 	S 

OUTROS 	SERVICO 	DE 3.3.90.39.00.00.00
_ 

TERCEIROS -P.JURID -/A 

000 

. 	_ . 
000 

R$ 	360.000,00 

R$ 	25.000,00 
. 

L: 013- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL‘‘  
!..ÁDE: 13.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
IJNCIONAL• - NATUREZA.DA DESP A ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL-- FONTE 

	
VALOR 

%.0015.3.038 F.M.A.S - Aquisição e Reposição de Veículos EQUUDAME 
4.4.90.52.00.00.00 

MATERIAL 
a 

OS E 
ANENTE 000 R$ 32.000,00 

_TOTAL GERAL R$ 32.000,00 : • • - 

TOTAL GERAL'1', , 600.000,00 è 


	00000001
	00000002
	00000003

